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Toritama, 10 de janeiro de 2022 

 

 

 

Ofício nº 01/2022 

 

Ao Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores de Toritama – PE 

 José Ferreira de Carvalho 

(Extensivo a todos os Parlamentares e Servidores de Toritama) 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Parlamentares e Servidores é com grande alegria que 

participo do momento histórico da implantação do SAPL na Câmara de Toritama apresentando 

o primeiro documento on-line da Casa Legislativa João Manoel da Silva. 

A Transparência Pública e a Participação Social vão crescer muito. 

Além do mais, estamos dando um passo importantíssimo rumo ao Governo Digital. 

Enfrentaremos muitos desafios juntos. Erraremos, aprenderemos e nos 

aperfeiçoaremos como servidores públicos para prestar um serviço cada vez melhor ao povo 

Toritamense. 

Na oportunidade apresento o link para uma playlist de vídeos instrucionais criados pela 

EP Assessoria https://www.youtube.com/watch?v=G1yhQHaqzJY    

 

Atenciosamente, 

 

 

Emerson Petrimperni 
OAB/PE 024.206 

 

EMERSON 
LUIS DA SILVA 
PETRIMPERNI

Assinado de forma digital 
por EMERSON LUIS DA 
SILVA PETRIMPERNI 
Dados: 2022.01.09 
22:01:09 -03'00'
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Toritama, 13 de outubro de 2021.

Ofício GP Ne.002/2O22.

Ao Poder Legislativo Municipal
Câmara de Vereadores
Casa João Manoelda Silva
ExceIentíssimo Senhor
iosé Ferreira de Carvalho

Assunto: Encaminha lndicação do Líder e Vice-Líder do Governo.

Excelentíssimo Senhor,

Com os nossos cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente, para encaminhar a Vossa
Excelência, com fulcro no artigo 90, §4e da Resolução ne. A3/2A14 (Regimento lnterno) dessa
Egregia Casa Legislativa, os nomes dos parlamentares, que irão cornpor as funções de Líder de
Governo e Vice-Líder de Governo.

sendo assim, relacionamos abaixo, os Excelentíssimos vereadores

a

José Edmilson da Silva (MDB) exercerá a função de Líder;

José Jailson da Silva (Progressistas-Pp) na função de Vice-Líder

Limitado ao exposto e convicto da atenção de V"Exa, envíamos cordiais saudações

Atenciosamente,
EDILSON TAVARES Assinado de forma disitat
DE por EDILSON TAVARES DE

LIMA:6gg02447 429 LtMA:68802aa7 a20

EDILSON TAVARES DE LIMA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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